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Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 - Análise Técnica Proposta - A L BARROSO
SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA
2 mensagens

Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br> 9 de novembro de 2023 às 10:45
Para: dvcop <dvcop@tjam.jus.br>, Rita Maria Barbosa Taborda <rita.taborda@tjam.jus.br>, Djalma Takeshi Souza
Ishizawa <djalma.ishizawa@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, Proposta de Preços referente
ao Pregão Eletrônico nº 047/2023 (SEI nº 2023/000028346-00) da Licitante classificada sob
análise, Empresa A L BARROSO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, para instruir os trabalhos da
Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência/Projeto Básico dará subsídio para a
aceitabilidade das ofertas das licitantes.

Sendo assim, questiona-se à DVCOP:

1) O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência/Projeto Básico?

2) Se os valores da Proposta Ajustada são iguais ou inferiores aos da Proposta Cadastrada/Ajustada/
Retificada?

3) A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?

4) Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados
em diligência visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia
10/11/2023, às 10:00h.

Atenciosamente,

PROPOSTA_DE_PRECO_assinado.pdf
116K

Djalma Takeshi Souza Ishizawa <djalma.ishizawa@tjam.jus.br> 9 de novembro de 2023 às 11:31
Para: Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br>
Cc: Rita Maria Barbosa Taborda <rita.taborda@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>, Thiago Lima
dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, Karla Rozeana Bau Zarth <karla.zarth@tjam.jus.br>, Thais Senra Velloso
Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>, Helida Valeria Muneymne Telles de Souza <helida.souza@tjam.jus.br>, Carla Maria
Cruz Oliveira <carla.oliveira@tjam.jus.br>, Ildemar Da Silva Rodrigues <ildemar.rodrigues@tjam.jus.br>

Prezados,

Segue a análise da proposta da empresa A L BARROSO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA:
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1 - A proposta não informa a marca/fonte da água mineral a ser fornecida. Essa informação é
indispensável para possibilitar a verificação se a Fonte e Envasadora atendem os requisitos das
resoluções da ANVISA
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) que são exigências do Termo de Referência (TR), in verbis:

"4.5.2 A fonte e empresa envasadora da água fornecida deverão, necessariamente, atender as
Resoluções da ANVISA citadas no item 3 deste termo de referência." (grifou-se)

2- Os valores marcados em vermelho estão incorretos:

Pois no item 1:  o valor correto seria  173.052,00 (27.600 x 6,27)

3- Os valores marcados em vermelho estão incorretos:

Item 3: o valor correto seria 5.001,12  (3.312 x 1,51)

O Valor global estimado seria R$ 179.303,12, e não R$ 179.250,00 como está na proposta.

Com base no exposto acima, solicita-se que a licitante proceda as devidas retificações na proposta ora apresentada.

atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--


